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TiTULO VI
DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

Secéao ll
Da Saude

Art. 196. A saude é direito de todos e dever dadgst garantido mediante
politicas sociais e econdmicas que visem a reddgasco de doenca e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitario as agcbes e ssryi@ra sua promocgdo, protecdo e
recuperacao.

Art. 197. Sdo de relevancia publica as acdes dcssrnde saude, cabendo ao
Poder Publico dispor, nos termos da lei, sobreregalamentacgéo, fiscalizacéo e controle,
devendo sua execucéo ser feita diretamente ouéatide terceiros e, também, por pessoa
fisica ou juridica de direito privado.



